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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 7/2002

Os planos de ordenamento das albufeiras classificadas
definem as regras de utilização das águas públicas e
de ocupação, uso e transformação do solo na respectiva
zona de protecção visando a compatibilização das uti-
lizações principais da albufeira com as actividades secun-
dárias que nela se desenvolvem.

A albufeira de Castelo do Bode dispõe de plano de
ordenamento desde 1993, tendo a experiência decor-
rente da sua aplicação e a necessidade de actualizar
as suas disposições conduzido à decisão de promover
a respectiva revisão.

A fim de garantir a execução das novas disposições
ou de impedir que ela se tornasse mais onerosa, foram
adoptadas, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 139/99, de 4 de Novembro, medidas preventivas para
a área de intervenção do Plano de Ordenamento daquela
albufeira, cujo prazo de vigência foi prorrogado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 160/2001, de
12 de Novembro.

Verificando-se, todavia, que a revisão do Plano de
Ordenamento vigente já está em avançado estado de
elaboração, revelando a conveniência de uma redefi-
nição das referidas medidas preventivas, por forma a
não comprometer, face às crescentes solicitações de uti-
lização da zona, a execução das novas regras a esta-
belecer, importa promover alguns ajustamentos no pró-
prio teor das medidas preventivas em causa.

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Abrantes,
Ferreira do Zêzere, Figueiró dos Vinhos, Sardoal, Sertã,
Vila de Rei e Tomar.

Considerando o disposto no n.o 2 do artigo 94.o, nos
n.os 1 e 3 do artigo 100.o, no n.o 8 do artigo 108.o e
no n.o 2 do artigo 109.o, todos do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, e no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — O n.o 1 da Resolução do Conselho de Ministros

n.o 139/99, de 4 de Novembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«1 — Na área da albufeira de Castelo do Bode, tal
como se encontra definida no n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, são
proibidos os seguintes actos e actividades:

a) Criação de novos núcleos populacionais;
b) Construção ou ampliação de edifícios ou outras

instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.»

2 — A presente resolução entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Dezem-
bro de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/2002

O recente Relatório Mundial da Saúde do ano 2000
colocou o sistema de saúde português em 12.o lugar
no ranking mundial de mais de 190 países. Este facto
veio surpreender muitos observadores e críticos e tem
uma explicação metodológica no ajuste do desempenho
comparativo dos sistemas de saúde às condições dos
países em análise, ao seu grau de riqueza e desenvol-
vimento, à escolarização e instrução das suas populações
e aos gastos com os cuidados de saúde.

Não obstante as conclusões dos peritos da Organi-
zação Mundial de Saúde, é nossa convicção que o Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS), embora social e tec-
nicamente eficaz, se ressente de evidente erosão da con-
fiança e satisfação dos cidadãos quanto à forma como
responde às suas necessidades e expectativas.

Os dados mais recentes revelam por exemplo que,
no que concerne aos horários de funcionamento dos
centros de saúde, aos tempos de espera por uma consulta
com o médico de família, à marcação de consultas e
à informação fornecida aos utentes, os níveis de satis-
fação dos portugueses são inferiores aos valores médios
constatados noutros países europeus.

Este problema, já percepcionado no passado, foi
objecto de diversas iniciativas importantes, como a cria-
ção de gabinetes do utente e da Comissão Nacional
para a Humanização dos Serviços de Saúde e a cons-
tituição de comissões de humanização e qualidade em
diversos estabelecimentos de saúde, que se revelaram
insuficientes para alterar as percepções dos cidadãos
e da sociedade sobre o SNS. Há, pois, que reforçar
aquelas estratégias e dinâmicas no sentido do seu reen-
foque e da sua liderança, o que se pretende fazer através
de uma intervenção que vai designar-se por Programa
Humanização, Acesso e Atendimento no Serviço Nacio-
nal de Saúde, através do qual se visa fazer convergir
mais vontades e recursos numa acção concertada que
integra diversas vertentes, contribuindo para a renova-
ção do SNS e para o aumento dos níveis de satisfação
dos seus utentes e dos profissionais de saúde.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Criar o Programa Humanização, Acesso e Aten-

dimento no Serviço Nacional de Saúde.
2 — Criar, na dependência da Secretária de Estado

Adjunta do Ministro da Saúde, uma estrutura de missão
com a finalidade de gerir e executar o Programa ora
criado.

3 — São atribuições da estrutura de missão:

a) Criar uma imagem normalizada para o SNS e
seus estabelecimentos, nomeadamente através
de um conjunto de elementos que o identifi-
quem facilmente junto dos cidadãos;

b) Conceber e implementar estratégias que visem
melhorar a acessibilidade dos cidadãos às ins-
talações e equipamentos do SNS, bem como à
prestação de cuidados de saúde;

c) Definir e implementar estratégias que visem
melhorar as condições materiais do acolhimento
nas instituições do SNS;

d) Programar com as ARS as iniciativas a desen-
volver neste domínio com as autarquias e esta-
belecer as condições negociais que integrarão
os contratos-programas que visem a construção
ou remodelação das infra-estruturas e equipa-
mentos de cuidados primários;


